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Edição de Legislação

LEI  Nº  11.947,  DE     16  DE  JUNHO  DE  2009   - Dispõe  sobre  o 
atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis nos 10.880, de 9 
de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de 
julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória no 2.178-36, 
de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 1994; e 
dá outras providências.
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Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário)

Notícias do STF

1ª  Turma  absolve  mulher  que  tentou  furtar  chocolates  e 
inseticidas no Rio Grande do Sul
 
Por decisão da Primeira Turma, deverá ser extinta a punibilidade de 
uma mulher que tentou furtar 25 barras de chocolate e inseticidas de 
um  supermercado  no  Rio  Grande  do  Sul.  Ao  julgar  pedido  da 
Defensoria Pública do estado, os ministros da Turma concederam o 
Habeas Corpus (HC 96822) a M.R.I.F, por entenderem que o fato da 
ré ter sido vigiada pelas câmeras de segurança impede o cometimento 
do crime.
 
Ela foi condenada em primeira instância à pena de 1 ano e 6 meses 
de reclusão,  em regime inicial  semiaberto,  além do pagamento  de 
multa, pela tentativa do furto dos objetos avaliados em R$ 133,51. A 
Defensoria Pública recorreu ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul  e obteve a reforma da sentença.
 
Segundo a Defensoria, o TJ-RS considerou que a questão tratava-se 
de  "crime  impossível",  uma  vez  que  o  monitoramento  do 
supermercado  foi  feito  por  meio  de  câmeras  de  vídeo  e  que  a 
segurança do mercado,  “percebendo o  comportamento  irregular  da 
acusada, passou a sobre ela exercer vigilância dissimulada, de modo 
a permitir que praticasse, apenas, os atos preparatórios à subtração, 
mas tendo pleno conhecimento de que esta não se consumaria”.
 
Mas  o  Ministério  Público  recorreu  da  decisão  e  levou  o  caso  ao 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  onde  a  sentença  condenatória  de 
primeiro  grau foi  restabelecida.  Ao chegar  o  caso no Supremo,  os 
ministros  da  Primeira  Turma acompanharam o  voto  da  relatora  da 
ação, Cármen Lúcia Antunes Rocha.
 
A ministra frisou em seu voto que não se trata do pequeno valor das 
mercadorias em questão, relacionadas ao princípio da insignificância, 
mas ao fato de que o furto não se consumou, uma vez que a mulher 
foi  flagrada  pelas  câmeras  e  pelos  seguranças  do  supermercado 
antes  mesmo  de  deixar  o  estabelecimento  com  os  chocolates  e 
inseticidas. A decisão foi unânime.
 
Processo: HC.96822
Leia mais... 
 
Maioridade civil e penal não extingue medida socioeducativa

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=109621


 
Por maioria dos votos, a Primeira Turma negou Habeas Corpus (HC 
97539)  impetrado  pela  Defensoria  Pública  do  estado  do  Rio  de 
Janeiro  que  pretendia  extinguir  a  medida  socioeducativa  de 
semiliberdade imposta a um menor, à época da infração. Atualmente, 
ao ter completado 18 anos, ele atingiu a maioridade civil e penal.
 
De  acordo  com  a  decisão  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
questionada no HC, o ministro Carlos Ayres Britto (relator) afirmou que 
para a aplicação das medidas socioeducativas, previstas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), “leva-se em consideração apenas 
a idade do menor ao tempo do fato, sendo irrelevante a circunstância 
de atingir, o adolescente, a maioridade civil ou penal durante o seu 
cumprimento”. Ele completou ressaltando que a execução da medida 
pode ocorrer até que o autor do ato infracional complete 21 anos.
 
Ao final, salientou que o fundamento da decisão é a prevalência da 
legislação especial  (ECA) sobre a legislação comum (Código Civil). 
Por essas razões, o relator negou o pedido de habeas corpus, sendo 
seguido pela maioria dos votos. Vencido o ministro Marco Aurélio, ao 
entender que o limite para aplicação atual do ECA são os 18 anos de 
idade.
 
Processo: HC.97539
Leia mais...
 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ põe fim a conflito  sobre compra de terreno superfaturado 
que se arrastava há mais de 30 anos
 
A Segunda Turma pôs fim a um conflito que se arrastava há mais de 
30 anos na Justiça do Espírito Santo. O caso envolve a compra de um 
terreno  superfaturado  pela  Companhia  de  Habitação  do  estado 
(Cohab/ES), entidade integrante da administração pública. 
 
O  imbróglio  teve  início  em  meados  dos  anos  1970,  quando  um 
cidadão ingressou com uma ação popular, questionando a compra de 
um terreno de 224 mil m² em Boa Vista, localidade situada na cidade 
de Vila Velha (ES). Em setembro de 1975, o proprietário ofereceu o 
imóvel à Cohab/ES. O valor pedido pelo terreno, que seria utilizado 
para construção de moradias populares, foi de Cr$ 1.800.000,00. 
 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=109620


Dias depois de fazer a oferta, o dono do imóvel morreu. Alegando que 
não pretendia adquirir uma área litigiosa, uma vez que o terreno seria 
disputado pelos herdeiros, a Cohab/ES rejeitou a proposta. Tempos 
depois, em janeiro de 1976, a área foi vendida por Cr$ 1.500.000,00 
para a empresa Vitoriawagen S/A. 
 
Segundo informações dos autos do processo, em fevereiro de 1976, 
mês  seguinte  a  esse  negócio,  a  empresa  que  adquirira  o  terreno 
firmou um contrato de compra e venda da área com a Cohab/ES. 
Estranhamente,  o imóvel  foi  negociado por Cr$ 6.724.170,00,  valor 
quatro vezes superior  ao ofertado pelo dono original  do terreno.  O 
negócio foi finalizado em abril de 1976 com a lavratura da escritura 
definitiva do local em nome da Companhia, que à época chegou até a 
obter empréstimo do BNH e fiança do governo estadual para concluir 
o rendoso negócio. 
 
Farejando um golpe contra os cofres públicos, Carlos Maciel de Britto 
ingressou,  em  janeiro  de  1977,  com  uma  ação  popular  alegando 
superfaturamento  do  terreno  e  inquestionável  lesão  ao  patrimônio 
público, mas demorou a ver seu pedido julgado. Do ajuizamento da 
ação até a sentença proferida pela Justiça capixaba se passaram 24 
anos. 
 
O juiz de primeira instância julgou procedente o pedido e condenou 
representantes da Cohab e da Vitoriawagen S/A, além do governador 
do Espírito Santo à época e dois advogados, a ressarcirem ao erário 
estadual  o  prejuízo.  O  valor  a  ser  devolvido  seria  apurado  na 
execução da sentença. 
 
Os  condenados  recorreram  da  decisão.  O  Tribunal  de  Justiça 
capixaba  (TJES)  acolheu  parte  das  alegações.  Não  conheceu  da 
apelação da Vitoriawagen S/A, excluiu o governador e os advogados 
do processo e  anulou  a  sentença sob o  fundamento  de  que seria 
necessária  a  realização  de  perícia  para  apurar  se  houve  dano  ao 
patrimônio público. 
 
Inconformados com a decisão da segunda instância, o autor da ação 
popular e os representantes da Vitoriawagen S/A recorreram ao STJ. 
 
A Segunda Turma do Tribunal não conheceu do recurso da empresa 
em razão de ele ter sido interposto fora do prazo previsto em lei. Já os 
argumentos apresentados por Carlos Maciel de Brito foram acolhidos 
pelo colegiado. 
 
Ao analisar  o  caso,  o  relator  do  recurso  no  STJ,  ministro  Herman 
Benjamin, ressaltou que a lesão ao patrimônio público é fato evidente 
e incontroverso no processo. Portanto, esclareceu, não necessita de 
prova para sua comprovação, a teor do que dispõe o artigo 334, III, do 
Código de Processo Civil. 



 
A esse propósito, o ministro sustentou em seu voto: “É dispensável a 
prova pericial determinada pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo, 
pois não há como afastar a lesividade na aquisição de terreno quando 
se verifica que, em espaço de tempo inferior a um semestre, a Cohab/
ES o recusou para, logo depois, tornar-se sua proprietária pagando 
quantia superior a aproximadamente quatro vezes o valor original”. 
 
O ministro classificou a compra do terreno feita pela Cohab/ES como 
“um negócio  jurídico  típico de  Papai  Noel”.  Ele  também chamou a 
atenção,  em seu voto,  para a excessiva  demora no julgamento do 
processo – mais de 30 anos –, fato que, em sua opinião, contraria o 
princípio  da  duração  razoável  do  processo,  previsto  no  artigo  5º, 
LXXVIII, da Constituição de 1988. 
 
Ao julgar o recurso, a Segunda Turma do STJ restabeleceu a decisão 
proferida  pelo  juiz  de  primeira  instância.  Desse  modo,  poderá 
prosseguir a execução de sentença que vai apurar o valor que terá de 
ser devolvido aos cofres públicos por causa da irregularidade. 
 
Processo: REsp.806235
Leia mais...
 
Empresa terá de indenizar por invalidez em razão de LER
 
Uma empresa capixaba de mineração terá de pagar pensão mensal e 
indenização  por  dano  moral  a  uma  trabalhadora  que  desenvolveu 
doença  profissional  (lesão  por  esforço  repetitivo  –  LER)  depois 
exercer função de datilógrafa e digitadora por 18 anos. Ao analisar o 
recurso da empresa, o Superior Tribunal de Justiça considerou que 
não ficou demonstrada qualquer violação de leis federais por parte da 
decisão  do  Tribunal  de  Justiça  do  Espírito  Santo  (TJES)  que 
condenou a empresa. 
 
Depois de ser  aposentada por  invalidez decorrente de acidente de 
trabalho,  a  trabalhadora  ingressou  na  Justiça  com  pedido  de 
indenização por dano moral, material e de pagamento de pensão. De 
acordo  com  a  trabalhadora,  durante  os  anos  em  que  exerceu  a 
atividade repetitiva,  desenvolveu  a  doença profissional  denominada 
síndrome do túnel do carpo, que, no caso dela, resultou em rigidez 
nos  dedos,  punho,  cotovelos  e  ombro  esquerdos.  A  trabalhadora 
alegou que não eram feitos os intervalos determinados por lei durante 
o expediente. 
 
Em primeira instância, o pedido foi negado, pois o juiz considerou que 
não estaria demonstrado o descumprimento por parte da empresa das 
medidas de segurança no trabalho. A trabalhadora recorreu e o TJES 
entendeu que havia nos autos prova do nexo de causalidade, isto é, 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92473


que  a  causa  da  doença  eram  as  atividades  exercidas  por  ela  na 
empresa. Assim, estaria comprovada a culpa do empregador. 
 
A condenação foi para o pagamento de pensão no valor de 80% do 
salário-base recebido pela trabalhadora, até ela completar 65 anos, 
pagamento  de  todo  o  tratamento  médico  e  reparação  por  danos 
morais no valor de R$ 10 mil. 
 
A empresa recorreu ao STJ, mas não teve êxito. Sua defesa alegou 
violação  de  diversos  dispositivos  de  lei  federal.  Alguns  deles,  a 
Terceira Turma, baseada em voto do relator, ministro Sidnei Beneti, 
considerou  não  terem  sido  prequestionados.  A  Turma  também 
considerou que entender pela não causalidade entre a ocorrência da 
doença e a culpa da empresa envolveria reexame de fatos e provas, o 
que  não  é  permitido  ao  STJ.  Noutros  dois  pontos  –  honorários 
advocatícios  e sua limitação –,  o  STJ também manteve  a  decisão 
capixaba, que os fixou em 20% do valor da condenação.
 
Processo: REsp.963322
Leia mais...
 

Tem direito à restituição quem paga dívida fiscal em relação à 
qual já estava a ação prescrita
 
A Segunda Turma acolheu o pedido de um agricultor  para que os 
valores pagos relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 
do exercício de 1994 fossem devolvidos por estar prescrito. 
 
No  caso,  o  agricultor  ajuizou  uma  ação  de  repetição  de  indébito 
cumulada com dano moral contra o município de São João Polêsine 
(RS) para reaver os valores pagos por espólio relativos ao IPTU de 
1994, sustentando que tem direito à devolução dos valores pagos já 
que o município exigiu-lhe crédito já prescrito. 
 
Em primeiro grau, o município foi condenado à restituição dos valores 
indevidamente  pagos,  corrigidos  pelo  INPC  e  juros  legais. 
Inconformados,  tanto  o  agricultor  quanto  o  município  apelaram.  O 
primeiro, contra a sentença na parte em que não deferiu o pedido de 
reparação. O segundo pediu a improcedência da ação. 
 
O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul julgou improcedente a 
ação,  entendendo  que  é  impossível  juridicamente  o  pedido  de 
restituição  do  tributo  pago  nos  autos  de  execução  fiscal  sob  o 
fundamento de que a ação de execução estava prescrita. 
 
Em seu voto, o relator, ministro Mauro Campbell Marques, destacou 
que, a partir de uma interpretação conjunta dos artigos 156 e 165 do 
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  há  o  direito  do  contribuinte  à 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92475


repetição de indébito, uma vez que o montante pago o foi em razão de 
um crédito tributário prescrito, ou seja, inexistente.
 
Processo: REsp.646328
Leia mais...
 
Cliente ocasional de prostituta não viola artigo 244-A do Estatuto 
da Criança
 
O Superior  Tribunal  de  Justiça  manteve  a  decisão  do  Tribunal  de 
Justiça de Mato Grosso do Sul que rejeitou acusação de exploração 
sexual  de menores por entender  que cliente ou usuário  de serviço 
oferecido por prostituta não se enquadra no crime previsto no artigo 
244-A do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
 
Segundo os autos, os dois réus contrataram os serviços sexuais de 
três  garotas  de  programa  que  estavam  em  um  ponto  de  ônibus, 
mediante o pagamento de R$ 80,00 para duas adolescentes e R$ 
60,00 para uma outra. O programa foi realizado em um motel. 
 
O Tribunal de origem absolveu os réus do crime de exploração sexual 
de menores por considerar que as adolescentes já eram prostituas 
reconhecidas,  mas  ressaltou  que  a  responsabilidade  penal  dos 
apelantes  seria  grave  caso  fossem  eles  quem  tivesse  iniciado  as 
atividades de prostituição das vítimas. O Ministério Público recorreu 
ao STJ, alegando que o fato de as vítimas menores de idade serem 
prostitutas não exclui a ilicitude do crime de exploração sexual. 
 
Acompanhado  o  voto  do  relator,  ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  a 
Quinta Turma do STJ entendeu que o crime previsto no referido artigo 
–  submeter  criança ou  adolescente  à  prostituição ou à  exploração 
sexual – não abrange a figura do cliente ocasional diante da ausência 
de "exploração sexual" nos termos da definição legal. 
 
Citando precedente da Turma, o relator sustentou que a hipótese em 
que  o  réu  contrata  adolescente  já  entregue  à  prostituição  para  a 
prática de conjunção carnal não encontra enquadramento na definição 
legal do artigo 244-A do ECA, pois exige-se a submissão do menor à 
prostituição ou à exploração sexual, o que não ocorreu no caso em 
questão. 
 
O STJ manteve a condenação dos réus pelo crime do artigo 241-B do 
ECA – adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, 
vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito 
ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente – por eles terem 
fotografado as menores desnudas em poses pornográficas.
 
Processo: REsp.820018
Leia mais...
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Posse de substância entorpecente em presídio  é caracterizada 
como falta grave de preso
 
A  Quinta  Turma  negou  pedido  de  habeas  corpus  impetrado  pela 
defesa de um preso que foi  surpreendido  de  posse de substância 
entorpecente  para  uso  próprio,  no  interior  do  presídio.  A  defesa 
pretendia que lhe fosse retirada a imputação de uma falta de natureza 
grave. 
 
Em sua decisão, a relatora, ministra Laurita Vaz, destacou que a Lei 
de Execução Penal, em seu artigo 52, considera como falta grave o 
condenado  praticar  fato  previsto  como  crime  doloso,  tal  qual  o 
praticado  pelo  reeducando,  o  que  foi  reconhecido  pelas  instâncias 
ordinárias. 
 
A  ministra  ressaltou,  ainda,  que  o  Plenário  do  Supremo  Tribunal 
Federal,  manifestando-se  a  respeito  do  tema,  rejeitou  a  tese  de 
"abolitio criminis" ou de infração penal "sui  generis",  para afirmar a 
natureza de crime da conduta do usuário de drogas, muito embora 
‘despenalizado’.  “Neste contexto,  não há reparos a serem feitos na 
decisão proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo”, afirmou a 
relatora.
 
Processo: HC.1165311
Leia mais...
 

Processo contra menor sem advogado deve ser anulado desde a 
apresentação
 

Ausência de advogado em audiência de menor viola os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, devendo a nulidade do processo ser 
decretada desde a audiência de apresentação. A observação foi feita 
pela  Quinta  Turma,  ao  conceder  habeas  corpus  para  decretar  a 
nulidade em processo contra menor acusado de crime equiparado ao 
de porte de substância entorpecente para consumo. 
 
No habeas corpus com pedido de liminar dirigido ao STJ, a defesa 
requereu  que  fosse  decretada  a  nulidade  do  processo  desde  a 
audiência  de  apresentação  e  de  todos  os  atos  subsequentes.  Em 
parecer enviado ao STJ, o Ministério Público Federal manifestou-se 
em favor da concessão da ordem. 
 
A Quinta Turma concedeu o habeas corpus para anular a audiência 
de  apresentação  e  todos  os  atos  subsequentes,  para  que  sejam 
renovados com a presença de defesa técnica. “O direito de defesa e 
do  contraditório,  consagrados  na  legislação  [...]  é  irrenunciável”, 
observou o relator, ao conceder a ordem. 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92478


Processo: HC.121872
Leia mais...
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